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                                                                 Capítulo I 

 



DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Art. 1°. A Associação Empresarial de Agrolândia, fundada em 1° de outubro de  1976, é uma sociedade civil sem fins econômicos, duração ilimitada, com sede e Foro Jurídico na cidade de Agrolândia – Estado de Santa Catarina, identificada pela sigla AEA, e tem por missão: “Promover o desenvolvimento econômico dos associados, orientando seus esforços na integração do mercado global e seu bem estar social.” 

Parágrafo único - A Associação Empresarial de Agrolândia tem como objetivos:

I – Integrar, defender, representar e orientar os empresários , profissionais liberais e produtores agropecuários, para seu desenvolvimento integral.

II – Desenvolver e cultivar permanentemente o Associativismo entre os empresários e profissionais liberais, como forma legítima de bem representá – los.

III – Capacitar, continuamente, os associados, aprimorando seus conhecimentos para a tomada de decisão.

IV - Cumprir e fazer cumprir os Estatutos da Confederação das Associações Comerciais do Brasil (CACB) e o da Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina (FACISC), bem como as resoluções, regulamentos e decisões de seus órgãos.

Art. 2°. A Associação Empresarial de Agrolândia tem personalidade distinta da de seus sócios, os quais não respondem nem subsidiariamente pelas obrigações  contraídas pela sociedade, e seu estatuto primitivo acha - se devidamente registrado na forma da lei e publicado no Diário Oficial de Santa Catarina.

Art. 3°. Para a realização de seus fins, a Associação Empresarial de Agrolândia manterá os órgãos técnicos e os serviços que julgar necessários e úteis as classes que representa.





              Capítulo II





               DO QUADRO SOCIAL 

Art. 4º.  O quadro de sócios será constituído por pessoas jurídicas e físicas que estejam legalmente habilitadas, tendo ou não domicílio nesta cidade, e que exerçam qualquer atividade econômica, com ou sem fins lucrativos, inclusive profissional liberal e produtor agropecuário.

Art. 5º.  Perante esta entidade, os associados serão representados por seus titulares e/ ou por pessoas a quem, de conformidade com seus respectivos atos constitutivos, couber sua representação sendo a eles aberto o exercício de qualquer cargo nos órgãos administrativos da Associação Empresarial de Agrolândia.

Art. 6º.  Os sócios são formados pelas seguintes categorias: sócios contribuintes, sócios fundadores, sócios patrimoniais e sócios honorários. 

I - Sócios Contribuintes: cuja aprovação está subordinada à Diretoria;

II - Sócios Fundadores: os que participaram da reunião da fundação da entidade em 01.10.1976, conforme assinaturas e identificação no Livro de Atas n° 1 os quais, também, poderão ser contribuintes;

III – Sócios Patrimoniais: são os instituídos em 14.07.1987, e que detêm o patrimônio específico constituído de um terreno de 15000 m², situado a Rua São João, fundos da construção da Fundação Hospitalar Alex Krieser, com o limite de 150 (cento e cinqüenta) títulos.

IV – Sócios Honorários: as pessoas ou entidades que, embora não pertençam ao quadro social, tenham prestado relevantes serviços a entidade, ou à economia e desenvolvimento do Município e região, do Estado ou País, e cuja admissão far- se - á mediante proposta pela Diretoria, cabendo à Assembléia Geral, por escrutínio secreto, apreciar o pedido. 

Art. 7°. Não haverá distinção entre sócios quanto aos seus direitos e deveres, ressalvando – se, contudo, as restrições mencionadas expressamente neste Estatuto.

Art. 8°. São Direitos assegurados aos sócios:

I – Assistir as Assembléias Gerais e tomar parte em todas as discussões dessas Assembléias, cabendo a cada associado o direito a um voto.

II – Votar e ser votado, observando o disposto no Art. 5°, para os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal e Consultivo.

III – Utilizar - se, nas condições estabelecidas pela Diretoria, de todos os serviços mantidos pela Associação.

IV – Freqüentar e utilizar a sede da AEA, nas condições estabelecidas pela Diretoria.

V – Apresentar memoriais, indicações ou propostas que interessam aos fins sociais.

VI – Convocar a Assembléia Geral, nos termos do Artigo 18.


Parágrafo único. É indispensável, para o exercício de seus direitos que os sócios estejam quites com a tesouraria da entidade.
Art. 9º.  São obrigações dos Sócios:

I – Exercer os cargos para os quais foram eleitos e ou nomeados.

II – Cumprir este estatuto, e regulamentos expedidos para a sua execução e as deliberações  da Assembléia Geral e da Diretoria.

III – Concorrer para a plena realização dos fins econômicos e sociais.

IV – Pagar pontualmente as mensalidades e contribuições que lhe couberem.

V – Comparecer às Assembléias Gerais.

Art. 10º. A demissão se dará a qualquer momento mediante a apresentação, pelo respectivo associado, de uma solicitação por escrito, a qual deverá ser entregue e protocolada na Secretaria Executiva da AEA.

Art. 11.  Os sócios poderão ser eliminados do quadro social, por deliberação da Diretoria quando:

I – Faltarem ao pagamento das mensalidades durante 6 (seis) meses consecutivos.

II – Perderem por qualquer razão o direito de exercer sua atividade empresarial.

Art. 12.  Os representantes das empresas associadas poderão, por deliberação da Diretoria, perder seus direitos de representação perante a esta entidade quando:

I – Condenados por sentença passada em julgado, em processo de crime, exceto nos crimes culposos.

II – Por procedimentos, contrários aos objetivos da Entidade.

III – Infringirem este estatuto, ou as deliberações da Assembléia Geral ou ainda da Diretoria.

Art. 13.   Das decisões da Diretoria: caberão recursos voluntários, sem efeito suspensivo no prazo de 30 dias: caberá recurso à Assembléia Geral Extraordinária, convocada obrigatoriamente pela Diretoria e que decidirá em última instância.






Capítulo III




DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Art. 14.  São órgãos Administrativos da Associação Empresarial, com funções deliberativas, fiscalizadoras, diretivas e consultivas:

I – A Assembléia Geral

II – A Diretoria

III – O Conselho Fiscal

IV – O Conselho Consultivo

§ 1°. Os membros dos Conselhos e da Diretoria, serão sempre pessoas físicas, representantes dos sócios, observando o disposto no Art. 5º, e exercerão suas funções gratuitamente.

§ 2º. Perderá automaticamente o mandato em qualquer cargo dos órgãos administrativos da Associação, o representante do sócio, que por qualquer razão deixar de pertencer à empresa que o indicou.





             SEÇÃO I




           DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 15.  a Assembléia Geral é órgão soberano da Associação, e reunir- se á ordinariamente:

I – Na primeira quinzena de fevereiro para análise e deliberação sobre as contas do exercício financeiro de ano anterior.

II – A cada 2 (dois) anos, no mês de novembro para eleição e posse da nova Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Consultivo.

Art. 16. A Assembléia reunir-se-á extraordinariamente quando convocada, com designação de seus fins, pelo Presidente da associação, pela Diretoria, Conselho Fiscal, ou ainda pelos associados em número não inferior a 30% (trinta por cento) dos sócios, observando o parágrafo do Art. 8º.

Art. 17.  As convocações da Assembléia Geral serão feitas por meio de Edital publicado em jornal de circulação nesta cidade, com antecedência mínima de cinco dias, e ainda através da imprensa local, mencionando local, data, hora e ordem doa dia.

Parágrafo único. A Assembléia Geral Ordinária, para as eleições, será convidada de forma idêntica, porém com antecedência mínima de quinze dias, mencionando além do local, data, hora, ordem do dia, o item II do Art. 39.

Art. 18.  As Assembléias Gerais somente poderão deliberar em primeira convocação, com a presença mínima de 30% (trinta por cento) dos associados.

§ I - Não se reunindo a Assembléia Geral em primeira convocação, será ela convocada para meia hora após, independente de publicação de novo edital, podendo então, deliberar validamente com qualquer número de associados presentes.

§ II – Para deliberar sobre o disposto no Art. 43, deverão estar presentes no mínimo metade mais um dos sócios com direito a um voto.

Art. 19.   As Assembléias Gerais serão dirigidas pela Diretoria em exercício, lavrando – se sempre Ata circunstanciada em livro próprio.

Art. 20.  A presença dos sócios, nas assembléias Gerais, verificar-se-á pelas assinaturas em livro especialmente destinado a esse fim.






   SEÇÃO II





   DO CONSELHO FISCAL

Art. 21.  O Conselho Fiscal é órgão das finanças da Associação, e é composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, devendo cada um deles gozar de ilibada reputação e reconhecida competência no campo das finanças e contabilidade, além de preencher os requisitos dispostos no Art. 4º.

Art. 22.  Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos para mandato de 2 (dois) anos, na forma do Art. 39 e empossados de acordo com o Art. 15, sendo permitida apenas uma reeleição.

Art. 23. O Conselho Fiscal reunir – se - á a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer um de seus membros efetivos, ou quando convocada pela Diretoria.

Art. 24.  Compete ao Conselho Fiscal:

I – Examinar em qualquer tempo, os livros e papéis da Associação, o estado do caixa e da tesouraria, solicitando à Diretoria as informações.  

II – Exarar, ao final de cada exercício financeiro, parecer sobre o balanço e contas da Diretoria.

III – Emitir parecer, quando consultado pela Diretoria, sobre matéria pertinente às finanças da Associação.

IV – Convocar, por decisão de no mínimo dois membros efetivos e quando julgar necessário para bem cumprir suas funções, a Assembléia Geral Extraordinária.

Parágrafo único. Compete aos suplentes do Conselho Fiscal, substituir os membros efetivos em suas ausências ou impedimentos.



                                       SEÇÃO III

                                                          DA DIRETORIA

Art. 25. A Diretoria é órgão de gestão diretivo da Associação e compõe - se de 15 membros, assim distribuídos:

I – Presidente

II – Vice – Presidente

III – Vice – Presidente para Assuntos do Comércio e Prestação de Serviços

IV – Vice – Presidente para Assuntos Industriais

V – Vice – Presidente para Assuntos do Gado de Leite

VI – Vice – Presidente para Assuntos da Aqüicultura

VII – Vice- Presidente para Assuntos da Suinocultura

VIII– Vice Presidente para Assuntos Comunitários, Meio Ambiente e Turismo

IX – Vice – Presidente para Assuntos Legais

X – Vice – Presidente para Assuntos Sociais e Patrimoniais

XI– Vice – Presidente para Assuntos dos Núcleos Setoriais

XII – Primeiro Secretário

XIII – Segundo  Secretário

XIV – Primeiro Tesoureiro

XV - Segundo Tesoureiro

Art. 26. Os membros da Diretoria serão eleitos para mandatos de 2 (dois) anos, na forma do Art. 39 e empossados de acordo com o Art. 15, inciso II.

§ 1º. É vedada ao mesmo associado, mais de uma reeleição consecutiva para o cargo de Presidente da Associação, podendo pleitar novamente a presidência somente após o intervalo de uma gestão.

§ 2º. É vedado ao mesmo associado o exercício de mais de 2 (dois) mandatos consecutivos no mesmo cargo da diretoria..

Art. 27. A Diretoria reunir- se-á por convocação do Presidente ou de seu substituto legal, sempre que necessário ou conveniente, e deliberará sobre os assuntos de sua competência.

Art. 28.  Compete à Diretoria:

I – Gerir os interesses econômicos e financeiros da Associação, praticando todos os atos de administração que forem necessários.

II – Cumprir e fazer cumprir este Estatuto.

III – Aprovar o ingresso de sócios no quadro social e decidir sobre sua eliminação.

IV – Levantar ao final de cada exercício financeiro um balanço geral e elaborar relatórios de suas atividades.

V - Estipular as condições de utilização da sede social e suas dependências, bem como dos serviços mantidos pela Associação.

VI – Criar comissões com o objetivo específico que julgar necessário ao bom desempenho das atividades da Entidade.

VII – Convocar eleições na forma do Art. 39.

VIII – Fixar para períodos não superiores a um ano, o valor da mensalidade social, podendo a seu critério, criar diferentes faixas de contribuições, de forma a atender às diversas capacidades contributivas.

IX – Nomear, no caso de vacância de qualquer cargo nos órgãos administrativos, entre os membros remanescentes e os representantes das empresas associadas, o substituto ou os substitutos necessários, observando o disposto do Art. 5º.

X - Convocar a Assembléia Geral, nos termos dos Artigos 15 e 16.
XI - Formular o planejamento de ações para o exercício financeiro do ano seguinte.

Art. 29. Compete ao Presidente:

I – Convocar e presidir reuniões da Diretoria.

II -  Convocar, instalar  e presidir as Assembléias Gerais nos termos dos Artigos 15 e 16.

III – Decidir todos os assuntos que demandarem pronta solução dando conhecimento à Diretoria, em sua primeira reunião.

IV – Representar a Associação em juízo ou fora dele, podendo constitui procuradores e outorgar – lhe poderes.

V – Superintender todos os serviços e atividades desenvolvidas pela Associação.

VI – Assinar as principais correspondências da Associação.

VII – Assinar com o tesoureiro, todos os contratos e documentos que representarem obrigações para a Associação, inclusive aceitar, emitir e endossar cheques ou títulos cambiais.

VIII – Representar a Associação Empresarial de Agrolândia perante outras entidades.

Parágrafo único. O Presidente poderá distribuir entre os membros da diretoria, encargos e responsabilidades para ao melhor desempenho de atividades consideradas prioritárias. 

Art. 30. Compete ao 1º Vice – Presidente substituir o Presidente em suas ausências ou impedimento, e aos demais Vice – Presidentes, segundo a ordem de atribuições constantes do Art. 25, promover, fortalecer e desempenhar trabalhos e cooperar com o Presidente no desempenho de todas as suas atribuições, apresentando no término do mandato um relatório com todas as atividades realizadas .

Art. 31. Compete ao 1º Secretário:

I – Atender o expediente em geral, firmar a correspondência ordinária, superintender os serviços da secretaria.

II – Secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Consultivo e Assembléias Gerais.

Art. 32. Compete ao 2º Secretário:

I – Auxiliar o 1º Secretário em suas atribuições e substitui – lo em suas ausências ou impedimentos.

II - Ter a seu cargo, juntamente com o 1º Tesoureiro total controle do quadro social, supervisionando os registros necessários e desenvolvendo, permanentemente, gestões e esforços para aumentar o quadro social.

Art. 33. Compete ao 1º Tesoureiro:

I -  Superintender os serviços da tesouraria.

II - Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores pertencentes a Associação bem como os registros competentes, devendo registrar em conta especial o resultado das aplicações financeiras.

III – Juntamente com o Presidente ou Vice – Presidente, este no impedimento ou ausência daquele, emitir e endossar cheques ou por quaisquer outras formas, movimentar as contas da Associação.

IV – Levantar a cada mês balancete das contas para apreciação da Diretoria e manter contínuo controle sobre finanças da Associação.

V – Levantar ao final da gestão o balanço geral, para apuração da Diretoria.

Art. 34. Compete ao 2º Tesoureiro:

I – Auxiliar o 1º Tesoureiro em suas atribuições e substitui – lo em suas ausências ou impedimentos.

II – Ter a seu cargo, juntamente com o 2º Secretário, total controle do quadro social, supervisionando os registros necessários e desenvolvendo permanentemente gestões e esforços para aumentar o quadro social.



                                     SEÇÃO IV



                            DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 35. O Conselho Consultivo é órgão assessor da Diretoria, compõe-se  de 10 membros devendo cada um deles,  preferencialmente, representar um ramo distinto de atividade econômica e, obrigatoriamente, preencher os requisitos do Art. 5º, além de gozarem de reputação ilibada e reconhecida projeção nos meios empresariais.

Art. 36.  Os Conselheiros serão eleitos para mandato de 2 (dois) anos, na forma do Art. 39 e empossados de acordo com o Art. 15, inciso II, sendo permitida uma reeleição.

Art. 37.  O Conselho Consultivo reunir- se – á sempre que convocado pela Diretoria ou pela maioria de seus membros, a fim de inteirar - se do andamento geral dos trabalhos da Diretoria, resolver os assuntos oferecidos à discussão e deliberar sobre as medidas pertinentes à realização das finalidades sociais, oferecendo o parecer à Diretoria.

Parágrafo único. As reuniões do Conselho Consultivo serão dirigidas pelo Presidente da Associação, ou outro membro da Diretoria designado para esse fim.

Art.  38. Compete ao Conselho Consultivo:

I – assessorar a Diretoria, emitindo parecer e oferecendo sugestões de forma a auxiliá – la no melhor cumprimento dos objetivos sociais.

II – Inteirar- se do andamento geral dos trabalhos da Associação, deliberando sobre os assuntos oferecidos à discussão.

                                                                  Capítulo IV

                                                             DAS ELEIÇÕES

Art. 39. No mês de novembro do ano em que terminar o mandato dos membros dos Órgãos Administrativos, será realizada uma Assembléia Geral Ordinária, para eleições, de acordo com as seguintes normas:

I – A Assembléia Geral Ordinária será convocada pela Diretoria, na forma do Art. 17, parágrafo único.

II – Serão admitidas a concorrer ao pleito somente as chapas devidamente assinadas por, no mínimo 5 (cinco)  associados, inscritas até 10(dez) dias antes das eleições.

III -  Caso não haja registro de chapa conforme determina o Estatuto, no Art. 39, item II, caberá ao Presidente da Assembléia Geral, o encaminhamento do processo para a plenária, na sua maioria aprovar outra alternativa referente a formação e inscrição da chapa.

IV – Poderão votar e ser votados os associados que estiverem com todas as mensalidades pagas até a véspera do registro da chapa.

V -  As chapas deverão nominar os candidatos para todos os cargos dos Órgãos Administrativos, sendo vedada a participação do mesmo em mais de um cargo, e serão entregues na Secretaria da Associação, para registro de acordo com o item II, em horário normal de expediente, e mediante recibo.

VI – O Presidente da Associação constituirá após a abertura da Assembléia, entre os presentes, uma mesa eleitoral, composta por um presidente e dois mesários, cabendo ao secretário da Associação ou a um dos presentes nomeados pelo Presidente para tal fim, secretariar  os trabalhos, lavrando a Ata da eleição no próprio livro de Assembléias Gerais.

VII – A mesa eleitoral receberá do Presidente da Assembléia todo material necessário e procederá a distribuição da cédula de acordo com a lista de presença de sócios aberta no início da Assembléia.

VIII – A cédula deverá conter todos os nomes e cargos da chapa concorrendo ao pleito.

IX – A votação será secreta, e terá duração mínima de meia hora, e máxima de 3 horas, cabendo a cada sócio, o direito a um voto. Serão válidos apenas os votos dados às chapas como um todo, sendo vedada a votação individual cargo a cargo.

X – Encerrada a votação, a mesa eleitoral passará a funcionar como mesa escrutinadora, apurando os votos, sendo lavrada a Ata dos trabalhos pelo secretário, nela declarando eleita a chapa que maior número de votos houver obtido, ou em caso  de empate, a chapa que por primeiro houver se inscrito. Na Ata, que deverá ser assinada por todos os presentes, deverá constar ainda a relação dos candidatos eleitos e o número de votos dados a cada chapa.

XI – Não havendo registro de chapa e sendo apresentada uma na hora da eleição, poderá ser eleita por aclamação.

XII – Serão declarados eleitos os membros da chapa vencedora, e esta assumirá suas funções a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte.

XIII – Todos os cargos eleitos serão exercidos gratuitamente.

                                                            Capítulo V

                                                  DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. O fundo Social compõe - se:

I – Dos Bens Móveis e Imóveis.

I – Do saldo entre receitas e despesas anuais.

Parágrafo único. O fundo social terá aplicação integral na manutenção e desenvolvimento dos objetivos da entidade.

Art. 41. O exercício financeiro da Associação tem início no dia 1º de janeiro e termina no dia 31 de dezembro do ano em curso. Anualmente será levantado o balanço geral, sendo que a gestão administrativa se inicia e termina com a posse dos novos dirigentes. 

Parágrafo único. São de responsabilidade da Diretoria os atos praticados durante a gestão, somente se extinguindo a responsabilidade com a aprovação desses atos pela Assembléia Geral.

Art. 42. O presente Estatuto somente poderá ser alterado em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim.

Art. 43. No caso de dissolução da Associação, o patrimônio social reverterá à entidade que como objetivo a defesa da livre iniciativa e das classes empresariais ou ainda a entidade ou entidades beneficentes, reconhecida de utilidade pública, a critério da Assembléia Geral convocada para este fim, respeitando o disposto no Art. 18 parágrafo II.

Capítulo VI

DOS NÚCLEOS E/ OU CÂMARAS E DAS

COMISSÕES DE ASSESSORAMENTO

Art. 44. As Comissões de Assessoramento, os Núcleos e/ ou Câmaras, que se destinam a estudar, sugerir e opinar a respeito de medidas e assuntos pertinentes ao setor da atividade a que pertencem, são auxiliares da Diretoria.

Art. 45. Haverá tantas Comissões de Assessoramento, Núcleos e ou/ Câmaras representativas dos diversos ramos de atividades quantos forem criados pela Diretoria, que julgará de sua oportunidade, de acordo com os interesses gerais da classe e o bom andamento dos trabalhos sociais.

Art. 46. A Diretoria poderá, a qualquer tempo, extinguir as Comissões de Assessoramento, os Núcleos e/ ou Câmaras, bem como determinar a composição, funcionamento, direção e demais características inerentes.

Parágrafo único. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a designação ou denominação de cargos nas Comissões, nos Núcleos e/ ou nas Câmaras com nomes iguais aos existentes na Diretoria da AEA.

Art. 47. As Comissões de Assessoramento, os Núcleos e/ ou as Câmaras não terão autonomia para se manifestar em nome da Associação, do mesmo modo, só poderão fazer divulgações previamente aprovadas pela Diretoria, mencionando sempre na matéria a AEA.

Art. 48. Cada Núcleo Setorial terá um caixa financeiro próprio, vinculado a Associação Empresarial de Agrolândia, sendo que a mesma não poderá interferir  de maneira alguma , sem a permissão da diretoria do Núcleo.
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